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TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 05/2026, DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS ǪUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DORAVANTE MENCIONADO PREFERENCIALMENTE POR SUA SIGLA IPALERJ, E A PESSOA JURÍDICA COMPLETAR (PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 2.506/2026).
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, IPALERJ, Autarquia previdenciária legislativa instituída pela Lei do antigo Estado do Rio de Janeiro n° 6.099/1968, atualmente regulada pela Lei fluminense n° 320/1980, mencionada no art. 88 e no art. 362, ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 30.134.050/0001-22, localizada no Edifício Lúcio Costa, sede da Assembleia Legislativa, na Rua da Ajuda, 5, 22° andar, Capital do Estado do Rio de Janeiro, CEP n° 20.040-000, endereço eletrônico www.ipalerj.rj.gov.br, faleconosco@ipalerj.rj.gov.br, credenciamento@ipalerj.rj.gov.br, presentada por seu Presidente, servidor legislativo estadual Lauro Fernandes Pereira, matrícula ALERJ n° 201.616-0, CPF n° 002.026.747-97, com domicílio necessário - art. 76, caput, do Código Civil - na Rua da Ajuda, 5, 22° andar, Capital do Estado do Rio de Janeiro, CEP n° 20.040-000, endereço eletrônico www.ipalerj.rj.gov.br, faleconosco@ipalerj.rj.gov.br, e a pessoa jurídica COMPLETAR, CNPJ n° COMPLETAR, com sede na COMPLETAR, CEP n° COMPLETAR, endereço eletrônico COMPLETAR, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por COMPLETAR, CPF n° COMPLETAR, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, com base no inciso IV do art. 74 e pelo inciso II do parágrafo único do art. 79, ambos da Lei federal n° 14.133/2021, no art. 88 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, na Lei fluminense n° 320/1980 e, subsidiariamente, pelo Edital e seus Anexos, com as seguintes cláusulas:
DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª O objeto deste termo é o credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços aos Beneficiários conforme as especificações constantes no Edital de Credenciamento n° 05/2026 e seus Anexos, os quais farão parte deste termo, independentemente de transcrição.
DOS INDICADORES ASSISTENCIAIS
CLÁUSULA 2ª A CREDENCIADA deverá encaminhar ao IPALERJ relatório mensal detalhando os serviços prestados.
DA REMUNERAÇÃO DA CREDENCIADA
CLÁUSULA 3ª A remuneração da CREDENCIADA é descrita em Anexo do Termo de Referência.

DO PROCESSAMENTO DAS DESPESAS
CLÁUSULA 4ª As faturas, bem como os demais documentos que devem acompanhá-las, deverão ser entregues em meio digital ao IPALERJ.
§ 1º A CREDENCIADA deverá apresentar os documentos de cobrança referentes aos serviços concluídos bem como indicar o banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deva ser efetuado.
§ 2° Caso o faturamento tenha por base serviços que deixaram de ser cobrados na época devida, os valores a serem faturados serão os vigentes na data do atendimento.
§ 3° A CREDENCIADA deverá encaminhar, em meio eletrônico, para efeito de auditoria, a relação discriminada dos atendimentos realizados, bem como prescrições médicas, guias com carimbo do médico e assinatura do Beneficiário.
§ 4° Os prontuários dos pacientes poderão ser consultados por médicos indicados pelo IPALERJ.
§ 5° Os documentos supracitados poderão ser solicitados pelo IPALERJ nos casos admitidos pelo código de ética aplicável à profissão regulamentada envolvida, para fins de auditoria ou por determinação judicial.
§ 6° Os dados dos beneficiários encaminhados pelo IPALERJ e os resultantes da execução dos serviços terão caráter confidencial, para uso exclusivo conforme os fins previstos no Termo de Referência e neste Termo de Credenciamento.
§ 7° O IPALERJ não aceitará a ausência de informações nos campos obrigatórios dos arquivos a serem enviados pela CREDENCIADA
§ 8° Poderá o IPALERJ, justificadamente, após efetuar análise dos documentos de cobrança apresentados para pagamento, questionar os valores cobrados, deduzindo o valor destes da própria fatura ou em fatura posterior.
§ 9° Não se considerará, para pagamento, no todo ou em parte, as faturas que não cumprirem as formalidades estipuladas neste Termo de Credenciamento.
§ 10 Para fins de processamento das despesas, serão considerados os valores vigentes na tabela na época do atendimento.
DO PAGAMENTO
CLÁUSULA 5ª Os pagamentos serão efetuados sempre que houver a prestação de serviços, nos prazos estipulados neste Termo, no Edital e seus Anexos, obedecendo-se à ordem cronológica de exigibilidade de créditos, na forma do art. 141, caput, da Lei federal n° 14.133/2021 mediante crédito em conta bancária da CREDENCIADA, informada na carta proposta, produzindo os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida.
§ 1° Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de trinta dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da entrega da nota fiscal,
mediante crédito em conta bancária da CREDENCIADA, produzindo o depósito os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida.
§ 2° A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Instituto de Previdência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o n° 30.134.050/0001-22, com sede na Rua da Ajuda, 5, 22° andar, Centro, Capital do Estado Rio de Janeiro, CEP n° 20.040-000.
§ 3° As notas fiscais deverão ser emitidas obedecendo ao critério da data de atendimento, não sendo permitida a inclusão de atendimentos realizados em anos distintos em uma mesma nota fiscal.
§ 4° A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, na nota de empenho, neste Termo de Credenciamento ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CREDENCIADA e, nesse caso, o prazo previsto no parágrafo terceiro será interrompido.
§ 5° Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA enquanto pendente de cumprimento qualquer requisito formal exigido no Edital, no Termo de Referência, na nota de empenho ou neste Termo de Credenciamento, não se podendo reputar essa situação como geradora de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
§ 6º A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços.
DA GLOSA
CLÁUSULA 6ª  Em caso de glosa, a CREDENCIADA poderá interpor recurso único, de forma eletrônica, no prazo de trinta dias úteis a contar da data do pagamento.
§ 1° Para a apuração por parte do IPALERJ, fica estipulado prazo idêntico, contado a partir da data de apresentação do recurso.
§ 2° Se devida a glosa, o IPALERJ terá o prazo de trinta dias úteis, contados a partir do deferimento do recurso para realizar o pagamento em conta corrente.
DO VALOR
CLÁUSULA 7ª A remuneração da CREDENCIADA é descrita em Anexo deste Termo de Credenciamento.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA 8ª A despesa com a execução deste Termo de Credenciamento correrá à conta do Programa de Trabalho 01.31.10.302.0002.2.005, Natureza da Despesa 3390.39.00.
DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
CLÁUSULA 9ª O Credenciamento vigorará a partir das 08:00h, do dia 01/06/2026.


Edifício Lúcio Costa, 20 de maio de 2026.
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